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A Vereadora infra firmada, nos termos regimentais desta Casa Legislativa, solicita do Exmo. Senhor Presidente, desta Câmara Municipal, seja esta Indicação enviada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, conforme regulamentado pelos Artigos 229 e 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis: Indico ao Prefeito Municipal Carlos Alberto de Souza que seja verificada a possibilidade da Construção de um Ponto de Ônibus na Rodovia dos Tamoios, entrada do Bairro Capivari.

Justificativa: Sr. Prefeito esta indicação tem por objetivo atender a inúmeras solicitações dos moradores daquela região, que tem reclamado que são obrigados a esperar o transporte sob sol e chuva.


Sala “Major Gurgel”, 23 de fevereiro de 2021.





MARIA DAS GRAÇAS DE TOLEDO
VEREADORA
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